
EDITAL 0027.26 – COORDENAÇÃO DO CURSO DE DIREITO

PROCESSO DE INSCRIÇÃO PARA VAGAS AO CURSO DE INVERNO

A Centro Universitário  UNDB, através da Coordenação do Curso de Direito,  em parceria  com o 

Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – Portugal,  

torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à participação no 1º Curso de 

Inverno com o tema Constitucionalismo, Estado de Direito e Democracia: Desafios do Século XXI.

1. OBJETIVOS 

1.1 Debater temas relacionados ao Direito Constitucional, ao Direito Internacional e ao Direito da 

União  Europeia  a  partir  da  visão  de  professores  e  doutrinadores  portugueses,  estabelecendo 

relações e interseccionalidades com o regramento jurídico brasileiro;

1.2 Desenvolver fluência na terminologia jurídica acadêmica internacional, adaptando o contexto 

jurídico da UNDB para contextos acadêmicos estrangeiro, focando no desenvolvimento do aluno 

como cidadão global e profissional apto a atuar em cenários internacionais.

1.3 Comparar os sistemas jurídicos lusófono, europeu e brasileiro, identificando convergências e 

divergências nas garantias fundamentais, sobretudo no âmbito do Direito Constitucional, do Direito 

Internacional e do Direito Comunitário da União Europeia. 

1.4 Criticar a eficácia de normas constitucionais sob a ótica do Direito Comparado, considerando a 

jurisprudência do STF e do Tribunal Constitucional de Portugal;

1.5 Propiciar a produção acadêmica, através de artigos e Papers relacionados aos temas gerais do 

minicurso, para serem publicados em revistas jurídicas em Portugal;

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Processo Seletivo destina-se inicialmente aos discentes da graduação e pós-graduação em 

Direito, regularmente matriculados, da UNDB – Unidade de Ensino Superior Dom Bosco. 

2.2 Este Processo tem por finalidade selecionar 40 (quarenta) estudantes para inscrição no Curso de 

Inverno que será realizado na cidade de Lisboa, em parceria com o Instituto de Ciências Jurídico-

Políticas  da  Faculdade  de  Direito  da  Universidade  de  Lisboa  –  Portugal,  com  o  tema 

Constitucionalismo, Estado de Direito e Democracia: Desafios do Século XXI.

2.3  O  curso  será  realizado exclusivamente  na  modalidade presencial  entre  os  dias  14  a  18  de  

dezembro de 2026, em Lisboa, conforme programação constante do Anexo I, conferirá certificação 

internacional de 20 horas-aula.

2.3 A comissão organizadora do Curso de Inverno constante do presente Edital será formada pelos  

professores: Prof. Dr. Arnaldo Vieira Sousa, Profa. Ma. Heliane Sousa Fernandes ou Prof. Me. Igor  

Martins Coelho Almeida.



3. PROGRAMAÇÃO 

3.1 A programação consta do anexo I  do Edital  e está sujeita a eventuais alterações,  que serão 

comunicadas com antecedência aos participantes. 

3.2 A programação abrange 20 horas de curso dentro do tema proposto e visitas institucionais.

4. INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Curso serão realizadas de 15/05/2026 a 15/06/2026 por meio do formulário 

virtual  https://forms.gle/WEitG1TZPUj8iHGM6,  aos  cuidados  do  Instituto  de  Ciências  Jurídico-

Politicas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

4.2 O participante para efetivar sua inscrição deve preencher o requerimento on-line, mediante o 

pagamento de taxa de inscrição no valor de 400 € (quatrocentos euros), que poderão ser pagos por 

meio de depósito bancário na conta bancária a seguir descrita:

IBAN: PT50 0035 0824 00007613830 58

Titular: Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa

BIC SWIFT: CGDIPTPL

Banco: Caixa Geral de Depósitos

Agência: Reitoria da Universidade de Lisboa

Morada: Alameda da Universidade, 1649-004 Lisboa

4.3 O valor da inscrição é condicionado ao número mínimo de 30 inscritos para o curso. Caso não 

haja o número mínimo de inscritos, será cobrado o valor de 100 € (cem euros) por aluno inscrito, 

valor  este  que deverá ser repassado ao Instituto de Ciências  Jurídico-Políticas  da  Faculdade de 

Direito da Universidade de Lisboa até 60 dias antes do início do curso.

4.4 O valor da inscrição compreende exclusivamente a carga horária acadêmica (20h), entrada aos 

órgãos onde serão realizadas as visitas institucionais, bem como demais despesas administrativas 

pela organização do curso.

4.5  Fica  estabelecido  que  as  despesas  relativas  ao  deslocamento  a  visitas  institucionais 

programadas, despesas com passaporte, vistos ou autorizações para viagem e entrada na União 

Europeia,  passagens  aéreas,  hospedagem,  alimentação,  seguro-viagem  e  deslocamentos  extras 

correrão integralmente por conta do discente.

4.6 Caso não haja preenchimento das vagas disponibilizadas pelos discentes da UNDB, as inscrições 

serão abertas ao público externo (egressos da UNDB, profissionais do Direito em geral e estudantes 

de outras faculdades e universidade de Direito).  Para este fim, o prazo de inscrição poderá ser 

prorrogado a critério da comissão organizadora do evento

https://forms.gle/WEitG1TZPUj8iHGM6


5. DESISTÊNCIA E POLÍTICA DE REEMBOLSO 

5.1  Considerando  a  natureza  internacional  da  parceria  e  a  necessidade  de  reserva  prévia  de  

instalações e logística junto ao Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa, a desistência da inscrição obedecerá às seguintes regras de retenção de 

valores (multa):

Prazo de Solicitação de Desistência Valor da Multa (Retenção)
Valor a Ser 

Reembolsado

Até 60 dias antes do início (até 

15/10/2026)
10% do valor da inscrição 90% do valor pago

Entre 59 e 30 dias antes do início 

(16/10 a 14/11/2026)
30% do valor da inscrição 70% do valor pago

Menos de 29 dias antes do início ou 

não comparecimento

100% do valor da inscrição 

(sem reembolso)
0% do valor pago

5.2  A  solicitação  de  desistência  deverá  ser  formalizada  por  escrito  pelo  discente  inscrito 

diretamente ao Instituto de Ciências Político-Jurídicas da Faculdade de Direito da Universidade de  

Lisboa via e-mail.

5.3 Em caso de desistência, o participante que indicar um substituto (que atenda aos critérios de 

elegibilidade do edital) poderá ser isentado da multa, desde que a substituição seja aprovada pela  

coordenação e formalizada antes do fechamento da lista final de passageiros/participantes.

6. VISITAS PROGRAMADAS

6.1  As  visitas  institucionais  programadas  serão  realizadas  em  dia  e  horário  especificados  na 

programação. 

6.2 O deslocamento para o local da visitação ficará a cargo do discente participante.

6.3 Os inscritos que desejarem participar da visitação deverão comparecer aos órgãos especificados 

com antecedência de 30 minutos do início da sessão, em conformidade com as normas de traje 

para entrada no recinto (Para assistir às sessões de julgamento, é obrigatório o uso de traje social –  

terno  e  gravata,  para  homens;  vestido, tailleur ou  calça  com  blazer,  para  mulheres.  Nenhuma 

peça jeans é permitida).

7. DO INVESTIMENTO 

7.1 O investimento estimado é de:

7.1.1 – 400 € (quatrocentos euros), referente a inscrição no Curso, conforme descrito no item 4.2 e 

4.3 desde Edital;



7.1.2  –  R$  13.625,00  (treze  mil  seiscentos  e  vinte  e  cinco  reais),  valor  este  a  ser  negociado 

diretamente à Agência MECA, situada na Rua dos Guaras, Loja 2, Galeria Flertinho, Ponta do Farol,  

nos termos do pacote, conforme em anexo II.

7.2 O Valor descrito no item 7.1.2 inclui passagem aérea de ida e volta, hospedagem em quarto  

duplo com café da manhã, transfer aeroporto/hotel em Lisboa, seguro viagem, dos períodos de 11 a 

20 de dezembro de 2026.

7.3 A título de sugestão e facilidade, o valor descrito no item 7.1.2 poderá ser adquirido pelos  

alunos  inscritos  e  pago  diretamente a  Agência  MECA nas  formas sugeridas  pela  agência  e  são 

sujeitos a alteração sem aviso prévio, não estando os participantes vinculados a aquisição do pacote  

(vide Anexo 2).

7.4 As despesas de cunho pessoal (alimentação, deslocamento em Lisboa, despesas de consumo de 

frigobar no hotel, despesas extras, etc) ficarão a cargo de cada participante inscrito.

7.5 A UNDB e o Centro de Ciências Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito da Universidade de  

Lisboa não se responsabilizam por multas de cancelamento de passagens aéreas ou reservas de 

hotéis  feitas  de  forma  independente  pelo  aluno,  sendo  estas  de  inteira  responsabilidade  das 

companhias prestadoras e agência contratada desses serviços.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Ao se inscrever, o candidato declara ter lido e estar de acordo com todos os termos deste edital. 

8.2 Todos os informes e avisos serão dados via e-mail dos participantes inscritos ou através de mídia  

social oficial do curso, a ser divulgada posteriormente.

8.3 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos prazos estipulados e datas 

estabelecidas da viagem.

8.4 Outras informações sobre o curso contatar comissão organizadora junto à Coordenação do  

Curso  de  Direito  da  UNDB  na  forma  do  item  2.3,  bem  como  através  dos  e-mails  

heliane.fernandes@undb.edu.br e igor.almeida@undb.edu.br

São Luís, MA, 14 de maio de 2026

Arnaldo Vieira Sousa

Coordenador do Curso de Direito do Centro Universitário UNDB

Graciana Maria Rodrigues Cordeiro

Diretora Acadêmica do Centro Universitário UNDB



Anexo I

A programação do Curso disponibilizada abaixo contará com aulas  presenciais  na  Faculdade de  

Direito da Universidade de Lisboa em sala a ser definida pelas Instituições parceiras e poderá sofrer 

eventuais alterações.

Dia 01. Segunda-feira, 14 de dezembro

Manhã

9h – Pedro Fernández Sánchez

Separação de poderes e princípio democrático

11h15 – Domingos Soares Farinho

Desafios da Inteligência Artificial no Direito Constitucional contemporâneo

Tarde

15h00 – Visita Institucional – a Definir

Dia 02. Terça-feira, 15 de dezembro

Manhã

9h – Carlos Blanco Morais

Ativismo judicial: em especial, os processos estruturais e o estado de coisas

inconstitucional

11h15 – Mariana Melo Egídio

Desafios contemporâneos do Direito da Proteção de Dados

Tarde

15h00 – Visita Institucional – a Definir

Dia 03. Quarta-feira, 16 de dezembro

Manhã

9h – Jorge Silva Sampaio

Ponderação e proporcionalidade na proteção dos direitos fundamentais

11h15 – Miguel Nogueira de Brito

Tutela jurisdicional dos direitos fundamentais sociais

Tarde

15h00 as 17h00 – Apresentação dos Papers.

Dia 04. Quinta-feira, 17 de dezembro

Manhã

9h – Vitalino Canas



Presidencialismo e semipresidencialismo: desafios atuais e novas tendências

11h15 – Luís Pereira Coutinho

Constitucionalismo e democracia: discursos liberais e iliberais

Dia 05. Sexta-feira, 18 de dezembro

Manhã

9h – Rui Tavares Lanceiro

Constitucionalismo multinível e erosão das soberanias nacionais

11h15 – Marco Caldeira

Estado de exceção e constitucionalismo da crise

Encerramento



Anexo II

Os valores constantes do Anexo I são de exclusiva responsabilidade da Agência de Turismo parceira 

e deverá ser negociada diretamente com a mesma, caso o participante assim desejar.
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